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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Nº: 202501080004

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade requisitante:

01 - CAMARA MUNICIPAL (2025)

Responsável pela demanda:

HUAN MATEUS GOMES AMORIM

Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Matrícula:

--

E-mail:

huanmateusg@gmail.com

Telefone:

--

Celular:

--

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO JUNTO A
CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE-CE.
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2. Justificativa da contratação

A contratação de serviços especializados de assessoria e consultoria em controle interno para a Câmara
Municipal de Salitre-CE é essencial para assegurar a conformidade com as normas legais, aprimorar a
eFciência da gestão pública e fortalecer a transparência e a prestação de contas no uso dos recursos
públicos.

O controle interno desempenha um papel estratégico na garantia da legalidade, economicidade,
eFciência e eFcácia das ações administrativas. Nesse contexto, a demanda por assessoria e consultoria
justifica-se pelos seguintes motivos:

1. Adequação às Normas Legais e Regulamentares:
A Câmara Municipal deve atender aos dispositivos legais previstos, tais como a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101/2000) e os normativos relacionados à gestão pública e controle interno. A assessoria
especializada contribuirá para a implementação e manutenção de sistemas e práticas que atendam a essas
exigências.

2. Fortalecimento da Gestão Pública:
A consultoria auxiliará na estruturação e operacionalização de políticas e procedimentos internos, visando
aprimorar a governança, prevenir irregularidades e otimizar o uso dos recursos públicos.

3. Promoção da Transparência e Prestação de Contas:
O suporte técnico especializado garantirá a correta prestação de contas junto aos órgãos de Fscalização, como os
Tribunais de Contas, e contribuirá para uma gestão mais transparente e acessível à população.

4. Capacitação e Aperfeiçoamento Técnico:
A contratação permitirá a capacitação de servidores e gestores da Câmara Municipal, promovendo o
desenvolvimento de competências essenciais para o exercício das funções relacionadas ao controle interno.

5. Prevenção de Riscos e Irregularidades:
A orientação técnica especializada contribuirá para a identiFcação e mitigação de riscos administrativos e
Fnanceiros, reduzindo a possibilidade de erros, desvios ou inconformidades que possam comprometer a
credibilidade e a eficiência da gestão pública.

Portanto, considerando a relevância e a necessidade de fortalecer o controle interno da Câmara
Municipal de Salitre-CE, a formalização desta demanda é indispensável para garantir uma gestão
pública de qualidade, alinhada aos princípios constitucionais de legalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

3. Quantidade materiais/serviços a demandados

Sequencial Item Quantidade Unidade

1
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO JUNTO A
CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE-CE

12,0 Mês

Catálogo: 14028838 - Entidade Natureza da despesa: 33903905

Especificação: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO JUNTO A
CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE-CE

4. Dotação orçamentária

Projeto / Atividade

0101.01.031.0001.2.001 - Manutencao e Funcionamento das Atividades do Legislativo

33903905 - Serviços Técnicos Profissionais

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nome Função Matrícula

637.898.153-14 JOSÉ RODOLFO DA SILVA Suplente 01/2025

057.903.543-35 MARIA DO SOCORRO DE JESUS OLIVEIRA Membro 01/2025

603.287.363-33 IAGO EWERTON BARBOSA Presidente 01/2025
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Salitre / CE, 8 de janeiro de 2025

HUAN MATEUS GOMES AMORIM
Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda


